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N O T A  O F I C I A L    Nº 044/2009 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2009. 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
I  ) LIGA NACIONAL DE BASQUETE – 2009 
 

1.1) INSCRIÇÃO DE JOGADOR 
 
Regularizadas as inscrições dos jogadores abaixo, com condição de jogo imediata: 
 
PITÁGORAS MINAS 
ANDRÉ DAVIS DE CARVALHO REG. CBB Nº 75.487/04 
 
CLUBE DE REGATAS SALDANHA DA GAMA 
JOELCIO JOERKE REG. CBB Nº 43.882/89 
 
UNIVATES/BURA 
MÁRCIO DAVID DOS SANTOS REG. CBB Nº 54.762/95 
 
PAULISTANO/AMIL 
TIAGO VEIGA VIEIRA DE SOUZA REG. CBB Nº 55.858/96 
JOÃO PHYLIPPE B. BERNARDI REG. CBB Nº 75.187/04 
 
1.2) EXCLUSÃO DE JOGADOR 
 
Atendendo a solicitação do Club Athletico Paulistano, excluir a inscrição do jogador 
Rafael Leite Malfi. 
 

  
II ) TRANSFERÊNCIAS DE JODADORES 
 

Nacionais 
RAFAEL SABBAG - Reg. CBB 62550/00 – Transf: do PAYSANDU SPORT CLUB, filiado à Federação 
Paraense de Basketball, para o CLUBE ATLETICO UBIRAJÁ, filiado à Federação Gaucha de Basketball 
Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida em, 27/01/2009. Of. 
CBB 0061/2009. 
 
THIAGO FRANCISCO LABBATE - Reg. CBB 66232/01 – Transf: da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA GUARUJÁ, 
filiado à Federação Paulista de Basketball, para o CLUBE ATLETICO UBIRAJÁ, filiado à Federação 
Gaucha de Basketball Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida 
em, 27/01/2009. Of. CBB 0062/2009. 
 
CRISTIANO BAIERLE - Reg. CBB 61564/99 – Transf: do AUTOMOVEL CLUBE FLUMINENSE - CAMPOS, filiado 
à Federação de Basquetebol do Estado do Rio de Janeiro, para o CLUBE ATLETICO UBIRAJÁ, filiado à 
Federação Gaucha de Basketball Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência 
Concedida em, 27/01/2009. Of. CBB 0063/2009. 
 
ADRIANO FERRAZ MACHADO - Reg. CBB 88919/08 – Transf: do UBERLANDIA TENIS CLUBE, filiado à 
Federação Mineira de Basketball, para o JOINVILLE ESPORTE CLUBE, filiado à Federação Catarinense de 
Basketball Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida em, 
27/01/2009. Of. CBB 0064/2009. 
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NILO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR - Reg. CBB 53809/95 – Transf: do CLUBE ATLETICO UBIRAJÁ, 
filiado à Federação Gaucha de Basketball, para o CLUBE ALTETICO CAMPESTRE ASSIS, filiado à Federação 
Paulista de Basketball. Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida 
em, 27/01/2009. Of. CBB 0074/2009. 
 
CÍCERO DOUGLAS BRAGA JUSTINO - Reg. CBB 77773/05 – Transf: do FAG/COC/CASCAVEL, filiado à 
Federação Paranaense de Basketball, para o CIRCULO MILITAR, filiado à Federação Paulista de 
Basketball. Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida em, 
09/02/2009. Of. CBB 0099/2009. 
 
ITALLO VIEIRA MERCEDES - Reg. CBB 80475/06 – Transf: do CR DO FLAMENGO, filiado à Federação 
de Basquetebol do Estado do Rio de Janeiro, para o ESPORTE CLUBE PINHEIROS, filiado à Federação 
Paulista de Basketball. Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida 
em, 26/02/2009. Of. CBB 0122/2009. 
 
MARCOS ANDRE CARNEIRO BARRETO LIMA - Reg. CBB 91173/08 – Transf: do CLUBE 3 PONTOS, 
filiado à Federação Piauiense de Basketball, para o CIRCULO MILITAR DE FORTALEZA, filiado à Federação 
Cearense de Basketball. Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida 
em, 26/02/2009. Of. CBB 0123/2009. 
 
ANDRE LUIZ QUIRINO PEREIRA - Reg. CBB 52936/94 – Transf: do SPORT CLUB ULBRA, filiado à 
Federação Gaucha de Basketball, para a ASSOCIAÇÃO ARARAQUARENSE DE BASQUETE, filiado à Federação 
Paulista de Basketball. Condição de jogo: imediata, Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida 
em, 25/01/2009. Of. CBB 0144/2009. 
 
GUSTAVO HENRIQUE DE ARAUJO GOMES - Reg. CBB 77769/05 – Transf: do FRANCA 
BASQUETEBOL CLUBE, filiado à Federação Paulista de Basketball, para o CLUBE DE REGATAS 
SALDANHA DA GAMA, filiado à Federação Capixaba de Basquetebol. Condição de jogo: imediata, 
Art. 19 “b” do RITJB. Transferência Concedida em, 09/02/2009. Of. CBB 0151/2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 
ÉDIO JOSÉ ALVES 
Secretário Geral 


